
Segundo a Convenção, os professores das escolas europeias são 
destacados pelo seu Estado-Membro de origem. O artigo 12. o , 
n. o 4, alínea a), dispõe que os professores destacados «conser
vam os direitos de promoção e reforma garantidos pelo respec
tivo estatuto nacional». Apesar desse facto, os salários dos pro
fessores destacados pelo Reino Unido são «congelados» durante 
o período de destacamento. Assim, é negado aos professores 
destacados nas escolas europeias o acesso a tabelas salariais 
bonificadas (conhecidas sob as diversas denominações de «salá
rio limiar», «sistema do professor excelente», «professores com 
competências de elevado nível») e a outros pagamentos com
plementares (como os «pagamentos por responsabilidades de 
ensino e aprendizagem» assim como à progressão nas tabelas 
salariais existentes, aplicáveis aos professores colocados em es
colas subsidiadas em Inglaterra e no País de Gales. 

Esta política é contrária ao texto e à finalidade do artigo 12. o , 
n. o 4, alínea a), da Convenção. Reduz os direitos a pensão dos 
professores em causa e as suas perspectivas de carreira quando 
regressam ao Reino Unido. Além disso, repercute-se negativa
mente no orçamento da União que suporta a diferença entre 
um salário nacional mais baixo e o suplemento comunitário 
para professores destacados. 

O artigo 12. o , n. o 4, alínea a), da Convenção e, por conseguinte, 
o artigo 25. o , n. o 1, da Convenção devem, pois, ser interpreta
dos e aplicados de modo a garantirem aos professores destaca
dos acesso integral às tabelas salariais bonificadas, à progressão 
nas tabelas salariais actuais e a outros subsídios. 

( 1 ) JO L 212, 17.8.1994, p. 3 

Acção intentada em 23 de Dezembro de 2009 — Comissão 
Europeia/República da Áustria 

(Processo C-551/09) 

(2010/C 63/52) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: K. Gross e 
M. Adam) 

Demandada: República da Áustria 

Pedidos da demandante 

— Declarar que a República da Áustria não cumpriu as obri
gações que lhe incumbem por força do artigo 288. o TFUE e 
dos artigos 1. o a 3. o da Decisão da Comissão, de 30 de Abril 

de 2008, relativa ao auxílio de Estado C 56/2007 
(ex NN 77/2006) concedido pela Áustria no quadro da 
privatização do Banco Burgenland (2008/719/CE), na me
dida em que não adoptou todas as medidas necessárias para 
recuperar o auxílio de Estado; 

— Declarar que a República da Áustria não cumpriu as obri
gações que lhe incumbem por força do artigo 288. o TFUE e 
do artigo 4. o da Decisão da Comissão, de 30 de Abril de 
2008, relativa ao auxílio de Estado C 56/2007 (ex NN 
77/2006) concedido pela Áustria no âmbito da privatização 
do Banco Burgenland (2008/719/CE), na medida em que 
não comunicou, dentro do prazo, à Comissão as informa
ções necessárias à determinação do valor do auxílio; 

— condenar a demandada nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Segundo a Comissão, expirou o prazo concedido à República da 
Áustria na Decisão da Comissão de 30 de Abril de 2008 sobre 
o auxílio de Estado C 56/2007 (ex NN 77/2006) concedido 
pela Áustria no âmbito da privatização do Banco Burgenland 
(2008/719/CE), para lhe comunicar as informações necessárias à 
determinação do valor do auxílio. 

O acordo concluído pela Comissão com a República da Áustria, 
depois de decorrido o prazo supra mencionado, relativo ao 
valor a reembolsar, foi revogado pela República da Áustria 
com fundamento no facto de a sociedade afectada pelo pedido 
de reembolso prever anular a compra do Banco Burgenland 
caso fosse obrigada a efectuar o pagamento. Segundo a Repú
blica da Áustria, esta anulação teria provocado graves conse
quências para a economia do Land de Burgenland. A Comissão 
considera, porém, que esta circunstância não justifica a renúncia 
ao pedido de reembolso. 

Nos mesmos termos, a impugnação judicial da decisão supra 
referida tão pouco afecta a obrigação de a executar. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Audiencia 
provincial de Tarragona (Espanha) em 4 de Janeiro de 2010 
— Valentín Salmerón Sánchez/Ministerio Fiscal e Dorotea 

López León 

(Processo C-1/10) 

(2010/C 63/53) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Audiencia provincial de Tarragona
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Partes no processo principal 

Recorrente: Valentín Salmerón Sánchez 

Recorridos: Ministerio Fiscal e Dorotea López León 

Questões prejudiciais 

1. O direito de a vítima ser compreendida, previsto no oitavo 
considerando da decisão-quadro ( 1 ), deve ser considerado 
um dever positivo de as autoridades estatais encarregadas 
da repressão e punição das condutas agressoras permitirem 
à vítima expressar a sua apreciação, reflexão e opinião 
acerca dos efeitos directos que podem ocorrer na sua vida 
por causa da imposição de penas ao agressor com o qual 
mantém uma relação familiar ou intensamente afectiva? 

2. O artigo 2. o da Decisão-Quadro 2001/220/JAI deve ser in
terpretado no sentido de que o dever de os Estados reco
nhecerem os direitos e interesses legítimos da vítima obriga 
a ter em conta a sua opinião quando as consequências 
penais do processo puderem comprometer de forma nuclear 
e directa o exercício do seu direito ao livre desenvolvimento 
da personalidade e da vida privada e familiar? 

3. O artigo 2. o da Decisão-Quadro 2001/220/JAI deve ser in
terpretado no sentido de que as autoridades estatais são 
obrigadas a ter em consideração a vontade livre da vítima 
quando esta se opõe à imposição ou à manutenção de uma 
medida de afastamento quando o agressor seja um membro 
da sua família, não se verifique a condição objectiva de risco 
de reincidência e se comprove um nível de capacidade pes
soal, social, cultural e emocional que exclua a possibilidade 
de uma submissão ao agressor ou, pelo contrário, há que 
manter a referida medida em todos os casos devido à tipo
logia específica destes crimes? 

4. O artigo 8. o da Decisão-Quadro 2001/220/JAI, ao dispor que 
os Estados asseguram um nível adequado de protecção à 
vítima, deve ser interpretado no sentido de que permite a 
imposição generalizada e obrigatória de medidas de afasta
mento ou de proibição de comunicação como penas aces
sórias em todos os casos em que uma pessoa é vítima de 
crimes cometidos no âmbito familiar, tendo em atenção a 
tipologia específica destas infracções, ou, pelo contrário, o 
artigo 8. o exige que se efectue uma avaliação individualizada 
que permita identificar, caso a caso, o nível adequado de 
protecção tendo em conta os interesses em presença? 

5. O artigo 10. o da Decisão-Quadro 2001/220/JAI deve ser 
interpretado no sentido de que permite excluir de forma 
generalizada a mediação nos processos penais relativos a 

crimes cometidos no âmbito familiar, tendo em vista a 
tipologia específica destes crimes, ou, pelo contrário, a me
diação deve ser autorizada também neste tipo de processos, 
ponderando-se caso a caso os interesses em presença? 

( 1 ) Decisão-Quadro do Conselho de 15 de Março de 2001 relativa ao 
estatuto da vítima em processo penal (2001/220/JAI) (JO L 82, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale 
Amministrativo Regionale per la Puglia (Itália) em 
4 de Janeiro de 2010 — Azienda Agro-Zootecnica 
Franchini s.a.r.l. e Eolica di Altamura s.r.l./Regione Puglia 

(Processo C-2/10) 

(2010/C 63/54) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale Amministrativo Regionale per la Puglia 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Azienda Agro-Zootecnica Franchini s.a.r.l. e Eolica di 
Altamura s.r.l. 

Recorrida: Regione Puglia 

Questão prejudicial 

As disposições do artigo 1. o , parágrafo 1226, da Lei n. o 296, de 
27 de Dezembro de 2006, conjugadas com o artigo 5. o , pará
grafo primeiro, do Decreto do Ministério do Ambiente e do 
Ordenamento do Território e do Mar, de 17 de Outubro de 
2007, e do artigo 2. o , parágrafo sexto, da Lei Regional n. o 31 da 
Apúlia, de 21 de Outubro de 2008, são compatíveis com o 
direito comunitário, em especial com os princípios que se po
dem inferir das Directivas 2001/77/CE ( 1 ) e 2009/28/CE ( 2 ) (em 
matéria de energias renováveis) e das Directivas 1979/409/CE ( 3 ) 
e 1992/43/CE ( 4 ) (em matéria de protecção das aves selvagens e 
dos habitats naturais), na medida em que proíbem, de modo 
absoluto e indiferenciado, a instalação de geradores eólicos não 
destinados ao auto-consumo nos sítios de importância comuni
tária “SIC” e nas zonas de preservação especiais “ZPE” que cons
tituem a rede ecológica “NATURA 2000”, em vez de prever a 
realização de uma avaliação adequada do impacto ambiental 
que analise os efeitos do projecto individual no sítio específico 
objecto da intervenção? 

( 1 ) GU L 283, p. 33. 
( 2 ) GU L 140, p. 16. 
( 3 ) GU L 103, p. 1. 
( 4 ) GU L 206, p. 7.
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